
INDICAÇÃO Nº 
1322
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar aos órgãos competentes a destinação de recursos para a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, localizada no município de Piedade, em São Paulo, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, localizada à Rua Geraldo Pereira de Barros, 461, Centro, Piedade, São Paulo, Cep 18682-041é uma entidade com 70 anos de atividades na assistência médico-hospitalar, é uma entidade privada, sem fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico.

Dos atendimentos realizados, 60% são direcionados aos pacientes do SUS. Atualmente, são 70 leitos cadastrados no CNES, com um populacional de 65.000 habitantes e oferece os seguintes atendimentos: ambulatório de anestesiologia, Cardiologia, Gastroenterologia, Oftalmologia, Ginecologia, Pediatria, Clínica médica e cirúrgica.

Atualmente, porém, as despesas estão cada vez maiores, principalmente quando se trata de insumos, e a entidade conta com poucos recursos para o seu desenvolvimento e para custear toda a manutenção para o atendimento com melhor qualidade, pois dependem de verbas do governo estadual e governo federal. Mas o valor é insuficiente para prover os setores do hospital.

Estamos, portanto, encaminhando a presente propositura com o intuito de que seja destinada a verba acima mencionada.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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